
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 1.078, DE 2021

(APENSADO: PL nº 1.809/2021)

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Altera  a  Lei  nº  9.432,  de  8  de  janeiro  de
1997,  que  “dispõe  sobre  a  ordenação  do
transporte  aquaviário,  e  dá  outras
providências”, a fim de vedar o afretamento
de  embarcação  estrangeira  por  Empresa
Brasileira  de  Navegação-EBN  para  operar
na navegação interior de percurso nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º Não é permitido o afretamento de embarcação estrangeira

para navegação interior de percurso nacional.

Art. 2º Os arts. 7º, 9º e 10 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997,

passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.  7º  As  embarcações  estrangeiras  somente  poderão
participar  do  transporte  de  mercadorias  na  navegação  de
cabotagem, bem como da navegação de apoio portuário e da
navegação de apoio marítimo, quando afretadas por empresas
brasileiras de navegação, observado o disposto nos arts. 9º e
10.

.....................................................................................................

.

Art. 9º O afretamento de embarcação estrangeira por viagem
ou por  tempo,  para operar  no transporte de mercadorias  na
navegação  de  cabotagem  ou  nas  navegações  de  apoio
portuário e marítimo, bem como a casco nu na navegação de
apoio portuário, depende de autorização do órgão competente
e só poderá ocorrer nos seguintes casos: *C
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  ...................................................................................................
...

Parágrafo único: A autorização de que trata este artigo também
se aplica ao caso de afretamento de embarcação estrangeira
para a navegação de longo curso, quando ele se realizar em
virtude da aplicação do § 3º do art. 5º.

Art. 10 .........................................................................................

.....................................................................................................

II  –  estrangeira,  quando  não  aplicáveis  as  disposições  do
Decreto-lei nº 666, de 2 de julho de 1969, e suas alterações,
para a navegação de longo curso.

III – estrangeira a casco nu, com suspensão de bandeira, para
a navegação de cabotagem e navegação de apoio marítimo,
limitado  ao  dobro  da  tonelagem  de  porte  bruto  das
embarcações,  de  tipo  semelhante,  por  ela  encomendadas  a
estaleiros  brasileiros  instalados  no  País,  com  contrato  de
construção em eficácia,  adicionado de metade da tonelagem
de  porte  bruto  das  embarcações  brasileiras  de  sua
propriedade,  ressalvado  o  direito  ao  afretamento  de  pelo
menos uma embarcação de porte equivalente.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
Presidente 
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